
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 12, DE 2016  

AUTOR: Deputado Mauro Bragato 

OBJETO: Classifica Narandiba como Município de Interesse Turístico 

Da leitura do Parecer GT MIT n° 10/2017, expedido pelo Grupo Técnico de Análise dos Municípios de Interesse Turístico (fls. 282 e 283), encaminhado pela Assessora Chefe da Casa Civil, constatamos que, em sua avaliação, aquele órgão verificou que Narandiba não cumpre todos os requisitos estabelecidos pela Lei Complementar n° 1.261, de 29 de abril de 2015, manifestando-se contrariamente a sua classificação como Município de Interesse Turístico.  

Portanto, com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei Complementar n° 1.261, de 29 de abril de 2015, a qual estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, solicitamos que o autor da propositura oficie à Prefeitura do Município em questão e providencie a juntada dos documentos complementares, nos termos exigidos pelo DADETUR - mencionados às fls. 282 e 283 -  para que esta propositura retorne ao exame dos órgãos competentes da Secretaria de Turismo.

Sala das Comissões,
DEPUTADO MARCOS ZERBINI

Relator
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